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RESOLUÇÃO Nº 7747

Classe : 27  Propaganda Partidária
Num. Processo : 8-80
Requerente : Partido Republicano Brasileiro - PRB/DF
Relatora : Desembargadora Eleitoral Maria Ivatônia B. dos Santos

EMENTA

PROPAGANDA PARTIDÁRIA. 1º SEMESTRE. 2018. INSERÇÕES. RÁDIO E TELEVISÃO. PEDIDO TEMPESTIVO. EXIGÊNCIAS LEGAIS 
OBSERVADAS. DEFERIMENTO.

1) A agremiação partidária possui o direito de veicular propaganda partidária gratuita, por meio de inserções no rádio e na 
televisão, no primeiro semestre de ano eleitoral, desde que preenchidos os requisitos legais dispostos na Lei 9.096/1995, 
9.504/1997 e Resolução TSE 20.034/1997. 

2) Pedido deferido. 

Resolvem os desembargadores eleitorais do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, MARIA IVATÔNIA B. DOS 
SANTOS - relatora, SANDRA DE SANTIS, ANDRÉ MACEDO DE OLIVEIRA, DANIEL PAES RIBEIRO e EVERARDO GUEIROS - vogais, 
deferir o pedido nos termos do voto da relatora. Decisão UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.

Brasília (DF), em 18 de maio de 2017

Desembargadora Eleitoral Maria Ivatônia B. dos Santos

Relatora

RESOLUÇÃO N.º 7748, DE DEZOITO DE MAIO DE 2017

Extingue duas zonas eleitorais do Distrito Federal nos termos do artigo 1º da Resolução TSE nº 23.512, de 16 de março de 2017 e 
da Portaria TSE nº 207, de 21 de março de 2017, cria o Posto Eleitoral de Brazlândia e altera o Anexo da Resolução TRE nº 7679, 
de 13 de abril de 2016, que dispõe sobre a abrangência das zonas eleitorais do Distrito Federal.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e XV 
do Artigo 16 do Regimento Interno, e de acordo com o contido no PA SEI nº 0001409-64.2017.6.07.8100,

Considerando o contido na Resolução TSE nº 23.512/2017 e na Portaria TSE nº 207/2017, na qual se encontra estipulado o prazo 
de 30 dias, a contar da sua publicação, para encaminhar à Presidência do Tribunal Superior Eleitoral o planejamento do 
remanejamento, conforme estabelecido no seu anexo;

Considerando que o anexo da supracitada Portaria aponta que o Distrito Federal, atualmente com 21 zonas eleitorais, deverá 
passar a ter 19 zonas eleitorais;

Considerando o critério apontado na referida Portaria de que o remanejamento deverá recair, preferencialmente, em zonas 
eleitorais com menor número de eleitores;

Considerando que a 7ª e a 12ª zona eleitoral são as duas menores zonas do Distrito Federal, com 47.056 e 55.972 eleitores, 
respectivamente;

Considerando os estudos elaborados pelo grupo de estudo instituído pela Portaria-Conjunta nº 4/2017,

RESOLVE:

Art. 1º Extinguir a 7ª e a 12ª zonas eleitorais do Distrito Federal. 

§ 1º O eleitorado da 7ª Zona Eleitoral passa a compor a circunscrição da 16ª Zona Eleitoral e o eleitorado da 12ª Zona Eleitoral 
passa a compor a circunscrição da 8ª Zona Eleitoral.

§ 2º Os processos judiciais e os processos administrativos em tramitação nas zonas eleitorais extintas deverão ser remetidos para 
a 16ª ZE e 12ª ZE, respectivamente, para revisão da autuação nos juízos no tocante aos dados referentes à origem. 

§ 3º Os critérios de transferência relativos aos processos arquivados e aos documentos administrativos serão definidos pela 
Corregedoria Regional Eleitoral do Distrito Federal.

Geronymo.Costa
Realce
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§ 4º Os servidores do quadro e requisitados, atualmente lotados na 7ª e na 12ª zona eleitoral, deverão ser realocados conforme 
o interesse da Administração do Tribunal.

Art. 2º Criar o Posto Eleitoral de Brazlândia, vinculado à 16ª Zona Eleitoral.

Parágrafo único O Posto Eleitoral de Brazlândia funcionará no local onde está instalado o cartório da extinta 7ª Zona Eleitoral.

Art. 3º A Secretaria de Tecnologia da Informação deverá providenciar, no prazo de 30 dias a contar da publicação desta 
Resolução, os necessários "de-para" dos eleitores no Cadastro Eleitoral, observada a manutenção do eleitor no local de votação 
original, nos termos do parágrafo único do artigo 3º da Portaria TSE nº 207/2017.

Art. 4º As gratificações eleitorais e as Funções Comissionadas, nível FC-06, de Chefe de Cartório, oriundas das zonas eleitorais 
extintas no artigo 1º, bem como a Função Comissionada, nível FC-01, da extinta 12ª Zona Eleitoral, não poderão compor o 
quadro de pessoal da Secretaria deste Tribunal, permanecendo reservadas, com posterior designação, exclusivamente na 
hipótese de aprovação da criação de nova zona eleitoral. 

Art. 5º A Função Comissionada, nível FC-01, da 7ª Zona Eleitoral, passa a ser atribuída ao Chefe do Posto Eleitoral de Brazlândia. 

Art. 6º Os Juízes das zonas eleitorais extintas completarão seus biênios nas duas primeiras zonas eleitorais em que vagarem as 
respectivas jurisdições. 

Art. 7º O Anexo da Resolução TRE nº 7679, de 13 de abril de 2016, passa a vigorar na forma do Anexo desta Resolução.

Art. 8º Esta Resolução entra vigor em 1º de julho de 2017.

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral, aos dezoito dias do mês de maio do ano de 2017.

Desembargador Eleitoral ROMEU GONZAGA NEIVA

Presidente

Desembargadora Eleitoral SANDRA DE SANTIS

Vice-Presidente e Corregedora Regional Eleitoral em exercício

Relatora

Desembargador Eleitoral ANDRÉ MACEDO DE OLIVEIRA

Desembargador Eleitoral DANIEL PAES RIBEIRO

Desembargador Eleitoral EVERARDO GUEIROS

Desembargadora Eleitoral MARIA IVATÔNIA B. DOS SANTOS

VALQUÍRIA OLIVEIRA QUIXADÁ NUNES

Procuradora Regional Eleitoral

ANEXO

ABRANGÊNCIA DAS ZONAS ELEITORAIS DO DISTRITO FEDERAL
2 0 16

ZONA 
ELEITORAL

ÁREAS DE ABRANGÊNCIA POSTO 
ELEITORAL

1ª
ASA SUL

Asa Sul Vila Telebrasília, Setor Hoteleiro Sul, Setor de Clubes Sul, Setor Policial Sul, 
Setor de Múltiplas Atividades Sul e Setor de Autarquias Sul.

 

2ª
PARANOÁ

Paranoá Altiplano Leste, Prive Residencial La Font, Itapoã (Assentamento Urbano de 
Itapoã, Del Lago I e II, Fazendinha, Itapoã II, Condomínios Mansões Entre Lagos I, II, 
III e IV, Privê Sobradinho dos Melos, Residencial Novo Horizonte, Lago Norte  QIs, 
QLs, CAs (Centro de Atividades), Setor de Mansões do Lago Norte ML e MI, Porto 
Seguro, Privê Lago Norte I e II, Pro Lago-Ocupações Privê Lago Norte, Varjão, 
Taquari, Granja do Torto e Mini-Granjas do Torto. Núcleo Rural Olhos D'água, Núcleo 
Rural Córrego Urubu, Núcleo Rural Capoeira do Bálsamo, Núcleo Rural Tamanduá, 
Núcleo Rural Boqueirão, Núcleo Rural Vale do Palha, Núcleo rural Córrego Jerivá, 
Núcleo Rural Dês. C. Cerqueira, Núcleo Rural Euler Paranhos, Núcleo Rural 
Sobradinho dos Melos.

3ª
TAGUATINGA 
NORTE

Taguatinga Norte (CNL, QNJ, QNL, EQNL, EQNM e QNM 34 a 42, Setor de 
Desenvolvimento Econômico e Setor de Indústrias Gráficas de Taguatinga Norte) e 
Núcleo Rural de Taguatinga Norte.
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4ª
GAMA

Santa Maria (Chácara San Francisco, Chapéu de Pedra, Ecológico Parque do Mirante, 
Jardim Atlântico Sul, Mansões Flamboyant, Mirantes das Estrelas, Porto Rico, Privê 
Lago Sul, Quinta da Boa Vista, Quinta das Flores, Quintas do Trevo, Residencial 
Querência, Residencial Santa Maria, Residencial Santos Dumont (antigo Sítio do 
Gama), San Francisco II, Santa Bárbara, Santa Mônica e Vila DVO, Núcleo Rural 
Alagado, Colônia Agrícola Visconde de Inhaúma, Áreas Isoladas Água Quente e Áreas 
Isoladas Santa Bárbara, Área Alfa, Residencial Total Ville).

5ª
SOBRADINHO

Sobradinho Setor de Mansões de 
Sobradinho, Posto Colorado, Fercal, 
Catingueiro, Córrego do Ouro, 
Queima Lençol, Engenho Velho e 
Capão da Eva, Alto da Boa Vista, Asa 
Branca ou Porto Real, Bela Vista 
Serrana, Campo Verde, Colina Nova 
Diguinéa, Comunidade Lobeiral, 
Lara, Morada Colonial, Nova Colina, 
Novo Setor de Mansões Sobradinho, 
Petrópolis, Recanto da Serra, Sal da 
Terra, Serra Verde, Solar das 
Nogueiras, Uberaba, Núcleo Rural 
Córrego do Arrozal; Sobradinho II, 
Alvorecer dos Pássaros, Associação 
dos Moradores Café Planalto, 
Bianca, Boa Sorte, Caravelo, Centro 
Com. Residencial St. Ms. 
Sobradinho, Chácara Beija Flor, 
Chácara Bela Vista, Chácara Cata 
Vento, Colorado Ville, Com. 
Residencial St. Ms. Sobradinho 
Quadra 51 A, Comunidade Alto Bela 
Vista, Comunidade Bananal, 
Comunidade Basevi, Comunidade 
Boa Vista, Comunidade Fercal Leste, 
Contagem, Fercal Leste II, Jardim 
Ipanema, Mansões Bougainville, 
Mansões Colorado, Mansões 
Liberais II, Mansões Petrópolis, 
Mansões Sob. ou mini-Chácaras, 
Mansões Sobradinho ou Mirante, 
Morada dos Nobres, Moradas 
Imperial, Novo Horizonte, Fercal 
Oeste, Fibral, Fraternidade, Granjas 
Sofia, Imóvel Sobradinho II (ch. 
Buritizinho), Império dos Nobres, 
IRFASA, Jardim América, Jardim 
Europa, Jardim Europa II, Núcleo 
Rural Córrego do Ouro, Núcleo Rural 
Mansões do Lago, Parque Colorado, 
Parque das Araras, Privê Alphaville, 
Privê Residencial Erver Green, 
Quadra 41 A Setor de Mansões 
Sobradinho, QMS 60 B, Quintas do 
Tocantins, Recanto do Mene-Mod A 
e B, Recanto dos Nobres, Recanto 
Real, Residencial 2001, Residencial 
Bem Estar, Residencial Halley, 
Residencial Jardim Vitória, 
Residencial Mansões Sobradinho I e 
II, Residencial Marina, Residencial 
Seus Sonhos, Residencial Morada, 
Residencial Planalto, Residencial RK, 
Residencial Sobradinho, Residencial 
Sol Nascente, Residencial Versalles, 
Residencial Vila Verde, Residencial 
Vila Rica, Residencial Vitória RA V, 
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Rio Negro, Rua do Mato, Rural 
Engenho Velho, Rural Residencial 
Petrópolis, Rural Residencial Vivendas 
Alvorada, Rural Vale das Sucupiras, 
Rural Vivendas Colorado II, Rural 
Vivendas Esplanada ou Rural 
Esplanada, Serra Azul, Serra Dourada-
Etapa I e II, Setor de Mansões 
Sobradinho QMS 54, Sobradinho 
Novo ou Setor de Mansões, Solar de 
Athenas (Rural Vivendas da Serra), 
Vale da Lua, Vale das Acácias, Vale do 
Sol  RA V, Vale Verde, Vila Centro 
Sul, Vila Rabelo I e II, Vila Rosada, 
Vivendas Alvorada, Vivendas Bela 
Vista, Vivenda Campestre, Vivendas 
Colorado, Vivendas da Serra, 
Vivendas Friburgo I, II e III, Vivendas 
Lago Azul, Vivendas Paraíso e 
Vivendas Serranas.

6ª
PLANALTINA

Planaltina, Setor Tradicional, 
Tabatinga, Rio Preto, Pipiripau II, 
São José, Altamir, Santos Dumont, 
Cerâmica Reunidas Dom Bosco, 
Estância, Rajadinha, COPERBRAS, 
Bairro N.S. Fátima, Cachoeira, 
COOHAPLAN-Itiquira, COOHAPLAN-
Vila Dimas, DVO, Esperança, 
Estância Mestre D'armas I, II, III, IV e 
V, Estância Planaltina, Estância 
Planaltina I, Expansão da Vila Nova 
Esperança, Flamboyant, Jardim 
Oriente, Loteamento Pacheco, 
Mansões Araponga, Mansões do 
Amanhecer, Mestre D'armas Etapa 
III e VI, Mod. Rurais Mestre D'Armas, 
Morada Nobre, Nosso Lar, Nova 
Esperança, Núcleo Rural Taquara, 
Parque Monakó, Parque Sol 
Nascente, Planaltina Oeste, Portal 
do Amanhecer I, II, III, IV e V, Portal 
V, Quintas do Amanhecer I, II, III, 
Rancho do Biriba, Recanto Feliz, 
Reparc. Mestre D'armas Ch 16, 
Residencial Marisol, Residencial 
Nova Planaltina, Residencial Prado, 
Residencial Samauma, Residencial 
Sandray, Residencial Sarandy, 
Residencial Sersan, Residencial 
Veneza I e II, Rural Mestre D'armas, 
Recanto do Sossego, San Sebastian, 
Setor de Mansões Itiquira, Setor de 
Mansões Mestre D'armas I, Setor 
Residencial Nova Esperança, Vale do 
Amanhecer, Vale do Sol RA VI, Vila 
Feliz, Vila Nova Esperança, Vila Nova 
Esperança Chácara 33, Vila 
Vicentina, Setor Residencial Leste, 
Setor Residencial Norte A, 
SetorResidencial Oeste e Vivendas 
Nova Petrópolis.

 

8ª
CEILÂNDIA 

Ceilândia Setor QNM (quadras pares 
e ímpares), Setor QNN (quadras 
ímpares e quadras 2,4,6,8 e 10), 
Setor P norte (menos QNP 17, QNP 
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19, EQNP 13/17 e EQNP 15/19), CNN 
1, CNM 1, CNM 2, Parque Sol 
Nascente (lado P Norte, próximo à 
Feira do Produtor, à QNP 11 e à QNP 
07).

9ª
GUARÁ

Guará I, Guará II, Colônia Agrícola 
Águas Claras, Colônia Agrícola 
Bernardo Sayão, Colônia Agrícola 
IAPI, Quadras Econômicas Lucio 
Costa, Setor de Inflamáveis, Setor de 
Transporte Rodoviário de Carga, 
Setor de Indústria e Abastecimento, 
SIA Ligações Domiciliares, Setor de 
Oficinas Sul, Setor de Garagens e 
Concessionárias de Veículos, Setor 
de Clubes e Estádios Esportivos Sul, 
Setor Park Sul e Cidade Estrutural.

10ª
NÚCLEO 
BANDEIRANTE

Núcleo Bandeirante, Divinéia, 
Metropolitana, Vila Cauhy, Setor de 
Mansões Park Way, Núcleo Rural 
Vargem Bonita. Candangolândia: 
(Curva da Morte, EC 21 e EC 24, 
Setor de Chácara da 
Candangolândia, SPNS-Chácaras DF 
003), Setor de Clubes, Riacho Fundo 
I: Colônia Agrícola Sucupira).Riacho 
Fundo II:Agrourbano de Brasília 
CAUB's I e II.

11ª
CRUZEIRO

Cruzeiro Velho, Cruzeiro Novo, 
Octogonal, Setor Militar Urbano  
SMU, Setor Militar Complementar, 
Setor de Abastecimento Norte, 
Sudoeste e Setor de Indústrias 
Gráficas.

 

13ª
SAMAMBAIA

Samambaia (Exceto as quadras 500 
e QR 317), Agrourbano Residencial 
Salomão Elias, Nova Betania I e II, 
Residencial Buritis, Residencial Dom 
Francisco, Residencial Dom Pedro, 
Residencial Galiléia, Residencial 
Guarapari, Residencial São 
Francisco, Residencial Salomão Elias, 
Mansões Sudoeste, Setor de 
Mansões, Prive Residencial 
Guadalajara e Vida Nova QR 603.

 

14ª
ASA NORTE

Asa Norte, Vila Planalto, Setor de 
Oficinas Norte e Setor Noroeste.

 

15ª
ÁGUAS 
CLARAS

Taguatinga Sul, Taguatinga Centro, 
Setor QNA, Arniqueira, Setor de 
Mansões Leste, Águas Claras 
(Assentamento do Areal, Colônia 
Agrícola Arniqueira, Colônia Agrícola 
Vereda da Cruz, Colônia Agrícola 
Vereda Grande).

 

16ª
CEILÂNDIA 
NORTE E 
BRAZLÂNDIA

Ceilândia Norte: Setor QNO, Setor 
QNQ, Setor QNR, Setor CNR, 
Expansão do P Norte, Setor QNP (17 
e 19), EQNP 13/17, QNP 15/19, 
Condomínio Privê, Setor de Indústria 
de Ceiândia, Núcleo Rural Incra 09, 
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Núcleo Rural Boa Esperança, Agrícola 
Privê Lucena Roriz, 
COOPERFRUITProjeto Man II 3/404, 
Mini-Chácaras Terra Nova, Parque Sol 
Nascente, Por do Sol, Córrego da 
Coruja, Privê Residencial Mont Serrat, 
INCRA FZDF, Vista Bela PICAG 4/492 e 
4/493 (Projeto Integrado de 
Colonização Agrícola Alexandre de 
Gusmão) e Núcleo Rural Dois Irmãos.
Brazlândia, INCRA 06, INCRA 07, 
Núcleo Urbano 08 INCRA 08, 
Engenho Queimado, Pólo da Torre, 
Rodeador, Vila São José, Setor 
Veredas, Área Especial 01 Chácara 
01 Setor Tradicional, Chácaras do 
Pulador, Expansão da Vila São José, 
Morada dos Pássaros I, Chapadinha, 
Bucanhão, Almécegas, Curralinho, 
Cascalheira, Vendinha-DF, 
Assentamento Betinho, 
Assentamento Maranata, Radiobrás, 
Núcleo Rural Desterro, Núcleo Rural 
Barreiro e Capãozinho I, II e III.

POSTO DE 
BRAZLÂNDIA

17ª
GAMA

Gama (Setor Leste, Setores Oeste, 
Sul, Norte, Industrial e Central), 
Zonas Rurais Tamanduá, EMBRAPA, - 
Córrego Barreiro, Ponte Alta Norte, 
Ponte Alta de Baixo, Ponte Alta de 
Cima, Engenho das Lages, Cerâmica 
São Paulo, Casa Grande e 
Cachoeirinha.

 

18ª
LAGO SUL

Lago Sul, QIs, QLs, Setor de Chácaras 
do Lago Sul, Mansões Dom Bosco do 
Lago Sul, Mini Chácaras do Lago Sul, 
Núcleo Rural PADF, Pousada das 
Andorinhas, Villages Alvorada, 
Condomínio Parque do Mirante, 
Condomínio Del Rey, Condomínio 
Santa Bárbara, Condomínio Santa 
Mônica, Condomínio Residencial 
Mônaco, Privê Morada Sul, Solar da 
Serra e Solar de Brasília. Jardim 
Botânico (Vila do Boa, Carlos 
Teóphilo de Souza, Chácaras Lago 
Sul, Ecológico Village III, Estância 
Jardim Botânico, Estância Quintas da 
Alvorada, Jardim Botânico I, V e VI, 
Jardim do Lago Quadras 01, 02 e 09, 
Lago Sul I, Mansões Belvedere 
Green, Mansões Brauna, Mansões 
Califórnia, Mansões Itapú, Mansões 
Lago Sul II, Mansões Serrana-
Chácaras, Mirantes das Paineiras, 
Morada de Deus, Ouro Vermelho I e 
II, Parque dos Pinheiros, Parque 
Jardim das Paineiras, Portal do Lago 
Sul, Prive Morada Sul Etapas A, B e 
C, Quinta dos Ipês-Chácaras, Quintas 
Bela Vista, Quintas da Alvorada I, II e 
III, Quintas das Colinas, Quintas do 
Sol, Quintas Interlagos, Residencial 
Jardim dos Eucaliptos, Rural Itaipu, 
San Diego, São Mateus, Solar da 
Serra I, II e III, Solar de Brasília, 
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Verde, Via Gênova, Vila da Mata, Vila 
Vitória, Village da Alvorada I e II, Ville 
de Montagne e Vivendas Del Rey) e 
São Sebastião (Bela Vista, Bom 
Sucesso, Central, João Cândido, 
Residencial do Bosque, Residencial 
Oeste, São Bartolomeu, São 
Francisco, São José, Tradicional, Vila 
Nova, Chácaras Barreiros I e II, Mont 
Alverne, Morro Azul, Núcleo Rural 
Jardim II, Café sem Troco, Morro da 
Cruz, Privê Residencial Mônaco e 
Residencial Vitória RA XIV, Jardins 
Mangueiral, Condomínio Prive 
Residencial Mônaco, Mansões Itaipu, 
Fazenda Taboquinha e Núcleo Rural 
Barreiros).

19ª
TAGUATINGA 
NORTE

Taguatinga Norte (exceto QNA, QNJ, 
QNL, EQNL, QNM 36 e 42, EQNM, 
SDE e Núcleo Rural de Taguatinga 
Norte) Colônia Agrícola Samambaia, 
Vicente Pires (Colônia Agrícola 
Vicente Pires, Colônia Agrícola Vila 
São José e Cana do Reino e 26 de 
Setembro).

 

20ª
CEILÂNDIA 
SUL

Ceilandia (Setor P-Sul, QNN 12, QNN 14, QNN 16, QNN 18, QNN 20, QNN 22, QNN 
24, QNN 26, QNN 28, QNN 30, QNN 32, QNN 34, QNN 36, QNN 38, QNN 40, EQNN 
24/26, EQNN 22/24, EQNN 20/22, EQNN 18/20), Parque Sol Nascente (lado P Sul), 
Por do Sol (lado P Sul) e Área de Desenvolvimento Econômico  ADE do P Sul.

 

21ª
RECANTO 
DAS EMAS

Recanto das Emas, Samambaia 
(Quadras 500 e QR 317) e Núcleo 
Rural Monjolo.

 

Atas

Atas das Sessões

ATA DA 27ª. SESSÃO, EM 16 DE MAIO DE 2017

SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezesseis dias do mês de maio de dois mil e dezessete, às dezessete horas e trinta minutos, reuniu-se o Tribunal Regional 
Eleitoral do Distrito Federal, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Eleitoral Romeu Gonzaga Neiva, 
presentes os Excelentíssimos Senhores: a Desembargadora Eleitoral Sandra de Santis, Vice-Presidente e Corregedora Regional 
Eleitoral em exercício, o Desembargador Eleitoral Telson Ferreira, o Desembargador Eleitoral Daniel Paes Ribeiro, o 
Desembargador Eleitoral Everardo Gueiros, o Desembargador Eleitoral Carlos Rodrigues, a Desembargadora Eleitoral  Maria 
Ivatônia B. dos Santos e a Excelentíssima Senhora Procuradora Regional Eleitoral Valquíria Oliveira Quixadá Nunes.
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